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Matéria 	IPI - Crédito Presumido 

Recorrente 	ADM IMPORTADORA EXPORTADORA S/A 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

Assunto:  Imposto  sobre Produtos Industrializados - IN 

Período  de apuração: 01/01/1999 a 31/03/1999, 01/01/2000 a 31/12/2000 

CREDITO PRESUMIDO ,  RESSARCIMENTO.  AQUISIÇÕES  DE  
NÃO  CONTRIBUINTES. 

Referindo-se a lei a  contribuições  "incidentes" sobre as respectivas 
aquisições, somente se admite, para efeito de calculo do crédito presumido  do  
IPI, as aquisições sobre as quais efetivamente incidiu o PIS/Pasep e a Cofins 
e que foram suportadas pelo fornecedor daquele produtor/exportador que 
pretende se beneficiar do crédito". 

CONCEITO  DE  MATÉRIA-PRIMA  OU PRODUTO INTERMEDIÁRIO. 

Somente podem ser considerados como matéria-prima ou produto 
intermediário, além daqueles que se integram ao produto novo, os bens que 
sofrem desgaste ou perda de propriedade, em  função  de ação diretamente 
exercida sobre o produto em fabricação, ou proveniente de ação exercida 
diretamente pelo bem em industrialização e desde que não correspondam a 
bens do ativo permanente. A lenha utilizada na geração de energia não atua 
diretamente sobre o produto, não se enquadrando nos conceitos de matéria-
prima ou produto intermediário. Da mesma forma, os materiais usados 
exclusivamente em laboratório para análises  físicas e qufmicas. 

BASE DE CALCULO 

As aquisições de  combustíveis e energia elétrica que não são consumidos em 
contato direto com o produto fogem dos conceitos de  matéria-prima ou 
produto intennedidrio, por isso não integram a base de calculo do crédito 
presumido da Lei no 9.363, de 1996. Aplicação da  Súmula  CARE n° 19. 

CALCULO DO INCENTIVO. REVENDAS DE PRODUTOS. 

As receitas de revendas de produtos não se incluem na receita bruta e de 
exportação, para efeito de calculo do percentual dos insumos aplicados em 

..Irprodrutos exportados. 	; 
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Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

Período  de apuração: 01101/1999 a 31/03/1999, 01/01/2000 a 31/12/2000 

RESSARCIMENTO.. TAXA SELIC. NÃO-INCIDÊNCIA. 

A Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia Selic é 
imprestável  como instrumento de correção  monetária  de valores decorrentes 
de ressarcimento, pois inexiste disposição legal pant tanto. 

Assunto: Process() Administrativo Fiscal 

Período  de apuração: 0110111999 a 31/03/1999, 01/01/2000 a 31/12/2000 

PRECLUSÃO. 

Consideram-se preclusas, não se tomando conhecimento, as alegações e as 
provas não submetidas ao julgamento de primeira instancia, apresentadas 
somente na fase recursal. 

PRODUÇÃO DE PROVA, PEDIDO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. 
INEXISTÊNCIA  DE PEDIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

Não é de ser deferido o pedido de realização de prova feito perante o 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, se o contribuinte não requereu 
a realização de tais provas em primeira instancia. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar 
ovimento parcial ao recurso  voluntário,  nos termos do voto do redator designado. Vencido o 
onselheiro Alan Fialho Gandra (Relator), Designado o conselheiro José Antonio Francisco 
ra redigir o voto vencedor .  

(assinado digitalmente) 

Walber José da Silva - Presidente. 

(assinado digitalmente) 

Alan  Fialho  Gandra- Relator 

(assinado digitalmente) 

José Antonio Francisco Redator Designado 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Walber José da Silva, 
JoséAntonio Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e 

ileno CLIO- a Barreto. 
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Relatório 

Cuida-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão n° 10985 , da 
DRI/Juiz de Fora/MG, o qual, por unanimidade de votos, indeferiu pedido de atualização, 
pelos indices da taxa SELIC, de valores relativos a ressarcimento de credito presumido de IPI. 

Usando do principio da economia processual e no intuito de ilustrar aos par es 
a matéria, adoto e ratifico excertos do relatório objeto  da decisão recorrida, que bem descrevem 
os fatos ate aquela fase dos autos, ipsis verbis: 

7)  aia o presente  p1 ocesso de pedidos de ressalcimento de 
crédito presmaido do Imposto sobre Produtos Industrializados 

regido pela Lei a " 9 363, de 13 de dezembro de 1996, 
formalizados pela empresa em epigr aft em 12/04/2001 07 01 do 
presente pi ocesso) e 17/05/2001 (11s 01 a 03 do pi ocesso 
11343 001782/2001-72 e 01 a 03 do processo 
11543 00178312001-17, juntados a  este,  conform Aviso de 
Juntada de fls 49), onde se pie/teia o reconhecimento do valor 
de R$ 2 70790(132 e R$ R$ 17 167 189,68, para ressarcir o 
valor do PIS/Pasep e da Callas incidentes na aquisição de 
insumos enrol egados na indus-n ialização dc pr °chaos 
exportados, refer ernes ao I° trinte,stre de 1999 e 1" a 4' 
trintestres  c/c 2000, respectivamente, demons(' cubs nas planilhas 
de fls 630 e 633 

Pleiteia-se, tambént, cattail:ay& Mommiria do crê dito, 
equivalente à taxa Selic 

Ao presente pi ocesso encontram-se »aikidos os seguintes 
processos 	11962 00089112001-31, 	11.543 001782/2001-72, 
11962.000892/2001-86. 	 11543 001783/2001-17, 
11962 000893/2001-21. 	11962 00089412001-75 
11962 000895/2001-10 

Aos pedidos de r es-Nara/neat° foram vinculados os sag:dates 
Pedidos de Compensação. fl.s. 06 do process() 
11543 001286/2001-19: fis 02 do processo 11962 000891/2001- 
31,  lis 04 do processo 11543 001782/2001-72; fls 02 do 

ocesso 11962 000892/2001-86; fls. 04 do p,  oces 5 o 
11543 001783/2001-17, fls 02 do processo 11962 000893/7001-
21; fls 02 do processo 11962 000894/2001-75 e fls 02 do 
pi  acesso 11962 000895/2001-10. OS Pedidos de Compensação 
morn= em RS 12 266 017.52, conforme dentonsnativo de fls 
6.57 

.4 verificação fiscal quanto à materialidade e procedência do 
crédito pleiteado, determinada  ai, avós  dos WEN de fls 27/29, 
resultou no Par ecer Sells dc /Is 655/674, do qual se evu ai 

requerente (piton o crédito presumido tomando como base 
para  cálculo o montante das aquisiçães de insumos I ealizados 
no per iodo .sob enfoque, da inc sina forma qua apenas as 

: 
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ape.,  ações realizadas pelos seas eArabelecimenlos  p.' ochnores-

expo,'adores 

"Quanto ao crédito presumido, especificamente, em ação fiscal 
iniciada em 29/04/2004, foram ver ificadas divergências entre os 
valor es apua at/os pela requere»te e aqueles alcançados pela 
fiscalização. quando da realização  da  (Vim ição dos calculos", 

"Esta incongruência deveu-se basicamente  à indevida  inclusão 
de llamas que não se enquadram no conceito de maid, ima, 
prodrao intermeditir lo e material de embalagem, nos moldes do 
Parecer Normativo C5•7 n" 65/79, bem coma, aquisições de 
pessoas fisicas, cooperativas e impor tacões. aquisições estas 
que, por sua natureza, não  sofrem  incidência das contribukries 
para o Programa de Integração Social - PIS e a Contribuição 
para Financiamento da Segui idade Social - COI; INS, de  que 

atam as Leis Complementares n's 07/70 e 70/91"; 

requerente adota uma sisterucitica de apuração de crédito 
presumido  sul  generis qua mescla o regime da iN SRF 21/95. 
quando fitcini o somatório das aquisições de matOrias-primas, 
pi °chaos imermediórios e de embalagem, Coln uni sistema de 
apuração semicentralizado dos calculus, quando tom apenas as 
operações realizadas pelos seus estabelecimentos pi ochnores e 
exportadores, nestes pantos, divergindo do método dew, minado 
pela IN SRF 23/97 e pela Portaria AIF 38/97, qua prevêem 
°pm ação cent, alizada na corn a utili:ação dos valores 
ejetivamente aplicados na produção", 

"No qua come ,  Ha à  utiliwgdo  cio método seiniceito 	foi 
descartada tal possibilidade par a apuração da receita 
opal acional bruta e a receila de exportação, no entanto, para 
checagem das aquisições de insumos, foram admitidas as 
aquisições &traders trio-son:ewe pelos estabelecimentos que 
prochtzem e expor tarn, com o cômputo das transferências de 
insumos recebidas par tais estabelecimentos, de  solte  a não 
causar prejuizos à requerente e nem majorcu• injustificadameme 
o cm édito a ser essarcido"; 

ovidenciamos a glosa dos valores relativos aos  produtos 
que não preenchem os requisitos pares serem enquadrados como 
matém  ia-pr ima, produto intennedich  ia e material de embalagem, 
calm funções encontram-se especificadas  na iaformação de  lis 
53 a 54 e 60 a 61", 

"São eles, a lenha comum ou de eucalipto e o Oleo BPF, 
utilizarlos  na geração de energia; e os materiais utilizados 
laboratár  ia, tais como as  soluções acetônicas, ácido oxólicas, ai 
de cloreto de bcir  ia,  de ácido sniff» ico, de hididxido de  potássio, 
de molibdato de amônia e sódio, de potássio de iodeto iodato, de 
sulfito de sádia de aluminio e, pOs Jiiii, o álcool. tie l'ef. qua 
usados exclusivamente em laboratório pai a al:Nisei' fisicas e 
químicas.  p, °dittos estes' que, salvo meth°, jrrk.a nao se 
enquach am nos conceitos de marerial buermediário, não sendo 
possivel  asna admissão no cálculo do cridito presurnido". 

" também ado . finam computadas no cálculo do credito 
: presumido as enn arias referentes a outras opal ações que não as 

• 	"' 	' 	'e fie; 'cm1k S as aqwsiç õdk ch '131 oduioi' 
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(códigos CFOP  Ill e 2.11) ou de hansferéncias pata 
industrialização (códigos CFOP I 21 e 2 21). pots tais (intrados. 
pO7- não se relitrirem a aquisições de MP, PI e ME, mas si m  a 
entradas diversas ,  pain comercialização ott aquisição de frete, 
não se coadunam corn as preceitos da Lei 9 363/96"; 

par& destes registros apresentados pelo cow: ibuinte. 
elaboramos levantamento das entrada.s feitas pelo conhibuinte 
(Anew la septa ando-as ern  Enfiadas Não Aceitas (entradas 
con, código CFOP referentes its entradas diver.5aS, para 
Could , cialização Oil aquisição de frete), Cooperativas (elm arias 
de MP, 1'1 e adquit idos de cooperativas), PF (aquisições de 
111P. PI e ME. de pessoas fisica.$). Dansfeiéncias (nansjeréncias 
de 11.1P, PI e i1E recebidas de outros es/abe/cc ilneirlos  da  
empresa) e Entradas Aceitas (aquisição  de MP, PI e AlE, código 
CFOP 1 11 e 2 11, de pessoas jut icliccis contribuintes do PIS e 
da Cojins, , sendo que !Mom computados no cálculo do crédito 
presumi/lo os sulkies apulados coma Transfeanclets e Extrados 
Aceitas, excluido o valor do IN incidente sobre estas Oda5. 
uma ye: que o IPI destacado »a nota fiscal não commis a base 
de cálculo eta PIS e da  Cofias" 

"Pelas razões aduzidas. 	propomos o DEFERIMENTO 
PARCIAL, elo pleito sob exame, no valor de RS 4 948 662,72 " 

Na análise  do pleito  pela Delegacia da Receita Federal ern 
Vitória-ES. a autoridade administrativa deferia parcialmente o 
pedido de rersarcimento em 21/03/200.5 por meio do Despacho 
Decisório de 675, assinalando que 

"Tendo em vista o Par ecer Seth Iry 004/2005, que apt ovo, 
RECONHEÇO O D1REITO CREDITÓRIO do comribuinte 
do Brasil Ltda. CM?) 02 003 402/0001-75,  sucessora da ADM 
Exportadora e Importadora S/A, CNN 02 017 264/0001-83, 
contra a Fazencla Nacional, o valor de R.S. 4 948 662,72 ( ). 
refer ewe ao crédito presumido de IN como ressa, cimento das 
mar ibuições para o 1115/Pasep e Ca/ins dos per/ac/os 1" 
himestre de 1999 e ano de 2000, nos lei  mas da Lei it" 
9 363/96 . " 

Os pedidos de compensação, por forgo do disposto no al ago 74 
da Lei n 9 430/96, corn a nova redação dada pelo  ai  ago 49 eta 
kle.dida Provisúria n" 66 12002, convertida na Lei n" 10 637/2002 
e as alteiações do ar//go 17 da Lei /0833/2003, joiarn 
convertidos em Declaiação de Compensação desde o seu 
protocolo,  e foram homologados até o linílie do crédito 
reconhe.cido (Ils. 67.9 

brcogformada com a decisão administrativa de cujo teor teve 
dander em 08/04/2005, por via postal, conforme aviso de 
recebimemo »outdo 11 11 715, a requerente. poi mein de 
preposto legal (pi ocutação anexa a fir 729/731), apresentou. 
em 06/05/2005. a manifestação de inconformidade de /Is 
717/727. na qual. on  síntese 

5 
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1°) r eproduz os  or  ligas  1° e 2' da Lei 9 363/96 e ajir ma que da 

leitura dos citados artigos depreende-se que "a base de cálculo 

do crédito presumido é determinada sobre o VALOR TOTAL 
das aquisições, não prevendo a referida lei nenhuma exclusão 

que possa ser feita"; 

2") sustenta que "inobstante o disposto na Portaria MF n° 38/97 e 
na Instrução Normativa n° 23/97 da SRF e independentemente de 

se tratarem de entradas que não se referent a aquisições de MP, 
PI e ME feitas de pessoas ftsicas, cooperativas e outras compras 
não sujeitas  às contribuições ao PIS/Pasep e  à COFINS, o 
beneficio fiscal há de ser concedido" e cilirma "a Lei n° 

9.363/96 no condicionou a fruição do beneficio fiscal a origem 
dos produtos,  não importando, pois, se de pessoa  jurídica ou 

Mica"; 

3, co/aciona e cita actirdclos do Conselho  de Conti thirties e da 
CSRF; datados de 1999 e 2002, acerca da matb  la  em discussão, 
favorciveis a sua tese; 

-1 0) alega, quanto  à  Portaria ItIF 38/97 e InstrKeio rVo»nativa 
SRI; N" 23/97, que "não ha se fatar em observrincia das 
disposições normativas (Portaria e Instruções Normativas) 
expedidas pela SR.F quanto a nog -do de matérias-primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem, haja vista a ilegalidade 
de tais normas, pois estas inovaram o texto da Lei n° 9.363/96, 
conforme já pacificado pelo  Egrégio Conselho de Contribuintes"; 

5") argumenta que o "despacho  decisório negou vigência 
Portaria MR n°38/97 ou aos art. II e 15 da Lei n°9.779/99 e aos 
arts 73 e 74 da Lei n° 9.430/96, a medida em que alegou o 
despacho  decisório que não foram admitidas as aquisições 
efetuadas por todos os estabelecimentos, mas tão-somente pelos 
estabelecimentos que produzem e exportam, haja vista a 
utilização de sistema semicentralizado  na apuração de créditos 
presumidos de IPI" e acrescenta "inobstante a ausência de 
fundamentação acerca do tema no r despacho  decisório,  a 
Manifestante vein demonstrar seu inconformismo acerca do 
tema"; 

mcurifesta seu entendimento de cabimento  da correção  
monetrir ia e taxa Selic sobre o crédito presumiclo, alegando que 
"a correção  monetária constitui mera atualização do valor da 
moeda, evitando-se  que o ressarcimento se de em valores a 
menor e possibilite o enriquecimento ilícito  de quem deve 
ressarcir"; "por outro lado, é nítida  a aplicabilidade da taxa Selic 
nos casos de ressarcimento, pois, além de expressamente 
consignado no texto da Lei n° 9.250, o ressarcimento se equivale 
a restituição"; "incide a taxa Selic, por imposição legal e por ser 
o ressarcimento uma espécie do gênero restituição"; 

E ao final requer seta julgado "totalmente procedente o pedido 
de ressarcimento/compensação dos valores formulados no 
presente feito, acrescidos, ainda, de  correção morrettiria e da taxa 
Selic" 

A [NU não acolheu as alegações do contribuinte e manteve a glosa, em 
acórdão resumido na seguinte ententa: 

6 
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CREDITO PRESUMIDO 13-155 DE CÁLCUIO 

AQUISIÇÕES DE 1)I1TERIAS-PR1MAS DE PESSOAS 
FiSICAS. COOPERAT [VAS E EMPRESAS COME,RCIA1S 

O valor das ins umas ackpth idos de pessoas fisicas, cooper ativas 
e afins. não contribuintes do NS/Pasep e da Cofins, ri -do se inclui 
na base de cálculo do crridito presumido do IN Tcunbém não 
integra a base de cálculo, o valor dos pt adulas adquir idas de 
terceitos e que. não tenham sido submaidos a qualquer pt ocesso 
de Indust) ialLação pelo expo, ludo, 

11- CONCEI TO DE MA TERIA-PRIMA OU PRODUTO 
INTERMEDMR10 

Somente podem  sei  considerados-  como numb ia-prima  ou  
prochao intermediório. althn daqueles que se integrant ao 
;mocha° novo, os bens que sofiem desgaste on per da  de  
propriedade, em firnção de ação diretamente exercida sobr e o 
ji  adulo  em firbricação, ou proveniente de  ação exercida 
diretamente pelo bem em industrialkação e desde que não 
correspondam a bens do ativo permanente .1 lenho utilizado na 
gel ação de energia niio atua di, etamente sobre o produto, não 
se erupts& undo nos conceitos de matéria-printa ou pi  adulo 
intermedicir ia  Da mesma forma, os inciter iais usados 
exclusivamente em laboratio para análises fisicav e  químicas 

Assunto Normas Gerais de Direito  Tributário 

Período  de twirl ação 01/01/1999 a 31/03/1999, 01/01/2000 a 
31/12/2000 

• ATUALIZAÇÁO MONETÁRIA TAY.-! SELIC  Incabível 
atualkação monetária ou  juros  de mora incidentes sobte o 
eventual valor a ser objeto de ressarcimento  por ausência de 
previsão legal Não se pode aplicar as mesmas rep as de 
compensação estituição porque MVOS  hipóteses. houve 
pagamento rioter  lar maior ou indevido, o que inexiste nos casos 
de ressurchnento 

A Mini 0 . Norms de l dminivtragio Tributário 

Pet iodo de apuração 01/01/1999 a 31/03/1999, 01/01/2000 a 
31/12/2000 

Ementa JUL.G.-MIENTO ADMINISTRATIVO COMPETÉNCIA 

As normas e determinaçães previstas na legislação tributária 
pm  estancou-se revestidas do  caráter  de legcdidade. contando com 
validade e eficácia Não cabe it esfera administrativa questioná-
las ou negar-lhes aplicação, may, tão-somente velar pelo seu fiel 
cumprimento 

Cientificada do acórdão, a interessada insurge-se contra seus  (elmos  
interpondo recurso voluntário a este E.g. Conselho, sustentando, em suma, que faz jus 
integialmente ao cródito presumido do IPI para ressarcimento do PIS e CORNS, não 

• 
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reconhecido no clecisurn recorrido, e aduzindo as seguintes matérias: 1) insumos inadmitidos 
co no matéria-priina ou produto intermediário; 2) direito ao credito decorrente de aquisições de 

Mp, PI e ME fornecidos por pessoas  físicas e cooperativas e sociedades comerciais; 3) 

w:lelusão das aquisições de mercadorias para revenda; 4) erro na apuração da Receita 
OPeracional Bruta; 5)  exclusão  de receitas de exportação; 6) incidéncia da SEL1C sobre 

,  
ressarcimento; 7) pedido de per ícia; 8) suspensão das cobranças administrativas ern razão das 

. 1 	, 
compensações realizadas. 

, 	, 
I 	[ 

Conclui requerendo que seja dado provimento ao "... Recurso  Voluntário, 

irra 	reformar 	o 	acórdão 	recorrido, 	julgando 	procedente 	o 	pedido 	de 
t sarcimento/compensação inicialmente feito pela Recorrente, haja vista os sólidos 
fundamentos acima aventados" .  

E o relatório 

Voto  Vencido 

, 	 Conselheiro Alan Fialho Gandra, Relator, vencido quanto a apuração de 
r ceita bruta e de exportação 

1, 
Admissibilidade 

i 	 O recurso  voluntário merece ser conhecido, pois é tempestivo e preenche os 
d mais requisitos for mais e materiais  exigidos para sua admissibilidade, 

!I  
I suitios inadmitidos na legislação 

Quanto ao assunto em tela a Lei e 9.363/96, assim dispõe: 

Art. 1' A empresa produtora e exportadora de mercadorias 
nacionais lard jus a cr4dito  presumido  do Imposto sobre 
Pr °chaos Wrist, ializados. como lesscuriniento das 
contribuições de que avian, as Leis Complememares res 7, de 7 
de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembr o de 1970, e 70, de 30 
de dezembro de 1991. incidentes sobre as respectivas aquisigões, 
no mervado Inter no, de matér ias-pr imas, pi ()chaos 
intermediatios e material de embalagem, par a utili:ação no 
pi  ocesso pt ochnivo 

Pardgrafo Mlle() O disposto neste asap aptica-e, inclusive, 
nos casos de venda a empresa comercial expm tadora CO??! o fim 
especifico de opal  (dição  para o ewer lot 

411. 3' Para os efebos desia Lei, a apuração do montante da 
receita opt!, acional bi  rifa. da receita de exportação e do valor 
das =Mr Ms-ptimas, produtos intermediMios e material de 
embalagem sera efetuada nos termos das nor mas que regem a 
loLicllincia das conO ibuiçôes rcleridas no cr.  rt 1", fordo em vista 
o valor cons/ante da respectiva nota fiscal de vencla emitida pelo 
for tweed°, ao podium- exportador 

Par agirlfo  único 	 sub.sidiar iamente, a legislação do 
i: , :.1mposto ,deReridadsclo:IMpckfo':sabre Produtos :Industrializados. 

; 
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pai a o estabelecimemo. lespechvameine, dos cancel/as de 
receita operacional hi uta e de produção, maid, ia-ps 
pi °dams into mediririos e maim ial de embalagem 

No que interessa, dos dispositivos acima infere-se que: (i) o ressarcimento a 
que se refere a Lei 9.363/96 é do PIS, PASEP e COF1NS "incidentes" sobre as respectivas 
aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem, para utilização no processo produtivo e (ii) utiliza-se, subsidiariamente, a 
legislação do IN  para o estabelecimento dos conceitos de matéria-prima, produtos 
intermediários e material de embalagem. 

Para efeitos de aplicação do beneficio previsto na Lei n° 9.363/96, as 
motet ias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, devem ser utilizados no 
processo produtivo, conforme preceitua o art. 1°, fine, dessa lei. Além disso, devem ser 
consumidos em contato direto com o produto, consoante estabelece a  súmula  CARF n. 19 
Leia-se: 

Súmula  CARF n" 19 Não integram a base de  cálculo  do ciédito 
presumido da Lei no 9 363. de 1996, as aquisições de 
combustiveis e energia elén ica tuna vez que não são consumidos 
cut  contato direto corn o  produto,  não se engirt:drawl° nos 
cancelas  de nicadria-prima ou produto into medicirio 

Pelo exposto e levando em consideração que a Recorrente produz 
fertilizantes, defensivos e produtos agricolas, conclui-se que os gastos com materiais utilizados 
para geração de energia (lenha comum ou de eucalipto e óleo) e com materiais utilizados em 
laboratório polo  análises  Micas e  químicas,  tais como, as soluções acetónicas,  ácido  
etc e, por fim, o  álcool,  não integram a base de calculo do  crédito  presumido, visto que não são 
consumidos em contato direto com o produto. 

Aquisições de Insumos de Pessoas  Físicas  e Cooperativas 

Quanto aos créditos relativos a aquisições de pessoas  físicas  e cooper ativas, a 
Recorrente transcreve acórdãos em seu favor e afirma que na Lei n° 9.363/96 não hn  
qualquer  exclusão,  condição ou restrição semelhante, que suprima o direito ao beneficio fiscal 
nas hipóteses de aquisição de pessoas  físicas,  produtores rurais, cooperativas ou sociedades 
comerciais, fato que somente exsurgiu por força da  edição  das Instruções Normativas 23/97 e 
103/97 que inovaram o texto legal". Prossegue asseverando que ".... tais exclusões somente 
poderiam ser criadas mediante Lei ou Medida Provisória, tendo em vista a hierarquia das 
normas, pois as Instruções Normativas apenas  são  complementos das leis". 

Visualizemos, de inicio, o que diz o art.1° da Lei 9.363/96, ipgis-  verbis- : 

"Art. 1" A empiesa pm odmora e exponadora de mo cock» ia.s -
nacionais far(' jar a crédito présumido do Imposto sobie 

odutos 	Indust, ializados. 	como 	ressarcimento 	dos 
cowl ibuições de qua want as Leis Complemental o de. 7 
de setembt o de 1970, 8, do 3 de dezemb, o  c/c 1970, e 70, de 30 
de dezembi o  c/c  1991, incidentes sobre as respectims  
atudsicães, no nun cado inferno, de matérias-primas, produtos 
intermediários e matei la! de embalagem, pai a milização no 
processo  pi orhairo" nosso) 

; 

9 
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Da simples leitura desse excerto legal, especialmente a parte grifada, infere-se 
que as aquisições de matérias-primas, produtos  intermediários e material de embalagem, 
utilizados no processo produtivo, devem ter sofrido a incidência das contribuições em baila 
(PIS COF INS). A palavra "incidentes" não esta por acaso na Lei, tem significado próprio. 
Vale lembrar do aforismo "não se presumem na lei palavras imiteis" (re, ba cum effectit, sunt 

.ipienda). 
1 ,  

Conforme muito bem asseverado no decision recorrido, "além da menção 
expressa no texto legal As contribuições incidentes sobre as aquisições, é importante ressaltar 

e pra haver ressarcimento (ou seja, indenização, reparação, compensação) faz-se necessário, 
antes de qualquer coisa, que as contribuições tenham efetivamente incidido nas operações, 
onerando as aquisições que deram causa ao valor pleiteado. Admitir o ressarcimento 
indepenclenternente da incidência das aludidas contribuições  na aquisição dos insumos 
implicaria exceder os limites do mandamento legal, ao deferir créditos que não correspondam a 
urna compensação pelo ônus efetivamente suportado nas aquisições". 

Portanto, correta a exclusão da base de cálculo do crédito presumido das 
aquisições em apreço 

I 
Dias Exclusões das Aquisições de Mercadorias para Comercialização da Receita de 
Exportação 

I 
A Recorrente sustenta que a exclusão das aquisições de mercadorias para 

r verrda não pode prosperar, Utiliza como supedâneo os arts. I° e 20, § 40, da Lei n° 9..363/96, 
n s seguintes palavras: 

"Prinieb minimise. impende essa/:ai  que  a Pecos reme 
expo, tactics 

Lado ono o, não há se falar ou desconsides am as expo'  tacões  
feitas para os quais a Recos reme revendeu seus produtos, como 
quel ,fazer crei o v  acórdão  recon ido pois o ai!  1° da Lei n ° 
9 363/96, é. data ao prever que fa: jus ao crédito presumido de  
1P1 a empresa pt ochaora e expos tadora de 111CatadOI  ias  
nacionais Vejamos 

"As 1 1° A emps esa produtora e expottodota  de mercados ias 
nacionais  farci jus a crédito presumido do Imposto sobre 
Pm  odutos 	Inclustrializados, 	conto 	t essaitimento 	das 
calm ibuições de clue !ratan, as Leis Complememares 57, de 7 
de seiemb, o de 1970, 8, de 3 de de:en:bra° de 1970, e 70., de 30 
de de:emb, o de 1991, incidentes sabre as lespectivas aquisições, 
no meicado interno, de  mal  é? ias-pi imas. produtos 
imennedicis Ms e material de embalagem, para milLação no 

p,  cerco  pm °daily° "(g, ifamos) 

'Tanta é assim que o t 2°, §4°, da mesma Lei n ° 9 363/96, 
estabelece a responsabilidade da empresci comercial 
expos tad°, ci nos casos em que estas não efenicncm a expo: iação, 
vas bis 

"Art 2° A base de cálculo do cm  édito  presumido sera 
deto minada medic:sae a aplicação, sobre o valor total das 
aquisições de matchias-pi imas, pm  adutor  inlet medic .» ios e 
inalei ia!  de embalagem» refo irks no am ligo ammo iot. do 

"'ci s:cent ram1, z coqiesposalev, i ,/ !A. ,' el uciicm,., (miry, , ‘ a, 
f.i• 

• 	 i;. : 	 ' 
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exportavao e a leceita operacional brma do pr Minor 
expoi !ado, 

.§ I° 0 crédito fiscal  será o resultado da aplicavao do percenrual 
de 5,37% sobr e a bare de cálculo definida neste (wig° 

§ 20 No caso de carpi era com mats de um estabelecimento 
pi odium exporiador, a  apta avao do crédito pi eram/do podei 
ser cenualitada na man 

§ 3 0  om édito presnmido. apmado na forma do parágrolo 
arum lo,.  poderá  ref I, ansferido para qualquer estabelecimento 
da  empr era pain efeito de compensação com o Imposto s5obte 

oduto Indust, ializados, obser vadas ar rummers expedidas pela 
Sec, etaria da Receita Feder al 

§ 4° A empresa comercial  exportadora que, aprazo  de 180 dias, 
contado da data da emissão du nota fiscal de Paula pela 
empresa product ore, inTo houver  efetuada  a exportação dos 
produtos para a exterior, ilea obrigada ao pagamento das 
contribuições para o PIS/PASEP e CORNS relativantente (tos 
produtos adquiridos e não exportados, hem assim de valor 
correspondente Ito do crédito presumida atribuida à empresa 
produtora vendedoro." 

Ao contrario do que prega a Recorrente, os dispositivos trazidos baila não 
servem a ampará-la pois, de acordo com o artigo I° da Lei 9.363/96, somente fazem jus ao 
crédito presumido do 1Pi as empresas produtoras e exportadoras . Frise-se que são dois 
requisitos cumulativos para se alcançar o beneficio: produzir e exportar. Logo, as aquisições 
para comercialização (não submetidas a qualquer processo de industrialização pelo exportador) 
não podem ser computadas na base de calculo do crédito presumida 

Noutro giro, a Interessada alega que ".„ estando comprovado nos autos que a 
exportação foi feita por empresas comerciais exportadoras para as quais a ora Recorrente 
realizou a venda de seus produtos, tem esta direito ao crédito presumido de 11 31 Contudo 
não aponta os documentos que comprovam tais vendas. 

Dessarte, conclui-se que a  decisão recorrida não merece reparo nesse ponto. 

Da  Apuração  do Valor da Receita Operacional Bruta 

A Recorrente alega que as autoridades fiscais, de forma equivocada, na 
apuração do crédito presumido do 1P1 pata ressarcimento do PIS e COFINS, considerou como 
Receita Operacional Bruta (ROB) todas as receitas auferidas pela empresa, inclusive  às receitas 
referentes  à  comercialização  de mercadorias não ligadas à produção. 

Aduz a seu favor que o crédito presumido .. do IPI para ressarcimento do PIS e 
COFINS refere-se somente aos produtos industrializados pela empresa, ou à sua ordem, por 
encomenda, que são destinados a  exportação,  devendo ser considerados para efeito de cálculo 
somente as receitas da comercialização dos produtos industrializados bem corno as matérias-
primas, produtos  intermediários e materiais de embalagem que estão vinculados a essa 
atividade, qual seja, produção Utiliza como supedaneo o seguinte dispositivo: 

de.:!pojwwi c¡! Frhg93104-:, 	or 	r 

. • 	 r 	 : 	I 
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- O crédito pesumido setá apin ado ao final de cada 
em que houver aeon ido expor loção ou venda para empresa 
comercial expot tador a com o Jlm especifico de exportação 

Parágrafo  12- Par a os efeitos deste crltigo, conskle, a-se 

1 - receita operacional bi tria o produto da venda de produtos 
ializados pela pessoa idica produtom e exportadora 

nos mercados inter no e ester no 

Elise-se que a Portada MF n° 93104 é posterior aos fatos e não é norma 
erp etativa, portanto não serve para respaldá-los. 

Quanto ao disciplinamento da Lei n° 9.363196, o seu art. 60  assim dispõe: 

Art. 6" O Mi,iist, o de Estado da Fazenda expedirá as him uções 
neces.scil ias ao cumprimento do disposto 'testa Lei, inclusive 
quanta aos requisitos e periodicidade pai a apt, ação e para 
fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, 
definição de receita de expo, tação e aos documentos  fiscais 
comprobatórios dos lançamentos, a esse  titulo. fetuados pelo 
paclutor exportador 

F 	 0 Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o disposto no att. 60  da Lei n°9.363, de 13 de dezembro de 1996, editou a Portaria MP n° 
3 /97, vigente à  época dos fatos 

Apuração do crédito Presumido 

Art. 30  0  crédito presumido será apurado ao final de cada Has 
ern que houver ocorrido exportação au vencia para empresa 
comercial exportado, a com o fini especco de expo, layiio 

§ 	Para efeito de determinação do cardito presumido 
correspondente a cada més, a emp cut ou o estabelecimento 
produtor e expor tadot deverci- 

11 - (Twat a relação percentual entre a receira de opal  tacão e 
a receita operacional bruta, acumuladas desde o inicio do ano 
aril o mês a que se refetir o crédito, 

§- 15 Para os *dos deste ligo, considera-se 

- receita operacional bruta, o pi  adulo  da vencia de bens e 
serviços nas operações de  conta  pi dpi  ia, o preço dos sei viços 
prestados e o resultado aufer ido nas  apelações  de conta alheia, 

Portanto o conceito que se deve adotar para Receita Operacional Bruta 
(it.013) é a prevista no § 15, do inc. 11, do att. 3°, da Portaria ME n° 38/97, vigente à  época dos 
fatos, o qual engloba todas as receitas auferidas pela empresa, não merecendo reparo a decisão 
de  primeira  instrincia. 

Das 'Exclusões das Receitas. de Exportação das Vendas de Mercadorias 

4•: 
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A Recoirente, em sede de iecurso, alega que o parecer SEFIS n.° 004/2005 
incluiu indevidamente no calculo do crédito presumido do 1P1 pain ressarcimento do PIS e 
COFINS as Receitas de Exportaçao decorrentes das vendas de mercadorias. 

Analisando os autos, verifica-se que a matéria ern apreço n5o  foi 
expressamente argUida na peca vestibular, restando  preciosa  conform preconiza o art. 17 do 
Decreto n° 70.235/72, e dela no torna-se conhecimento. 

Nesse sentido ternos diversos julgados, e g: 

"PA - PRIX -WS:TO - .4 matéria aJo contestada de for ma 
expr essa no peça vestibular, ci gOlda pela recorrente somente na 
peça rec rasa. nao deve prosperar. considerando-se 
definitivamente consolidada na esfera administrativa, em 
homenagem aos principias c/a preclusao e do duplo grau de 
jorisdição, que norteiam o processo administrativo fiscal 
Recta so negcrdo (In Conselho de Contribuintes / 5a Ciimar a / 
ACÓRDÃO '105- 13 952 de 05/11/200.2, publicado no DOU de 
07/07/2003) 

PRECLUSA0 -  Nib ° impugnado determinado 10,4:ammo°, 
consolida-se a situavao tributár ia nele constimida, »do 
permitindo que em procedimento administrativo posterior, 
decorrente dos jatos anteriomente consolidados, eabra-se a 
discussao de mérito já superada pela preclusao  Recurso  
negada (lo  Conselho de Contribuintes / 8a Ccimara / 
ACORDAO On ° 108-07 280 de 26/02/2003, publicado no DOU de 
30/04/2003) 

PRECLus.-To PARCELA NAO IMPUGN4DA O siléncio da 
empresa quando da sua impagnaçao a respell° de parte da 
exigdircia, glosa de despesa, leva á  consolida  çdo achninisa ativa 
do (Ada() tribuidrio lançado, porque no fica instaurado o 

tornando prechrso o recurso voluntário quanta a nova 
matdria questionada Preliminar de decadacia acolhicla 
Recurs° negado (1° Conselho de Contribuintes/ Sc  Ccinrara 
/ACORDA0  n° 108-0728/ de 26/02/2003, publicado no DOU 
de 30/04/2003) 

IIIATERM PRECI USA - O julgamento administrativo 
com  o exame do langamento sob, e o qual pode 	o julgador 
independememente de at gamentação por parte do sojeito 
passivo Admitida a legalidade do alo, questtie.s ado In ovocadas 
a debate eat primeir a instáncia, quando se install, a a flue 
litigiosa do procedimento administrativo, com a apresentavdo da 
petivao impugnatira  inicial,  constituent niatérias j,m eclusas das 
quais 	pode o Conselho imam conhecimento. poi afrontar o 
principio do duplo gi an de jorisdkao a que está submetido o 
Processo Achninistrativo Fiscal 0 ado enfrentamenm da maid; ia 
na inicial  implica era COI7COIckincia tácita do contribuinte com a 
nibutaçao do valor omitido. sendo "extra petite a clecisao que 
afasta a exigéncia Recta so de oficio provido. (Camara Super for 
de Recur sos Fiscais - Pi imeh a Tm ma/ ACORDÃO n ° CSRF/01- 
03.351 de 17/04/2001, publicado no DO LIde 28/09/2001)". 

r:r 	 I 
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D Atualização Monetária e a Aplicação da Taw Selic 

aplicação da taxa Sac sobre o valor a ser ressarcido carece de  previsão 

O 4° do art. 39 da Lei n° 9,250/95 inseriu no seu comando a aplicação da taxa Selic somente 

so!)rel' os valores oriundos de indébitos  passíveis  de restituição ou compensação, não 
contemplando valores oriundos de  ressarcimento (instituto completamente distinto daqueles), 

1■14. mesma linha têm-se a Lei re 8,383/91, art. 66, com redação dada pelo artigo 58 da Lei n° 
9.1:?69, de 1995.. Ambos dispositivos pressupãem a  existência  de pagamento .  A propósito, 

vejamos o teor dos citados excertos legais, com grifo nosso: 

Lei n ° 9.250/95 

"Ai I. 39. .4  compensação  de que 1,010  o mi 66 da Lei n° 8 383, 
de 30 de de:embro de 1991, com a redação dada pelo cut 58 da 
Lei n" 9 069, de 29 de junho de 1995, somenle poderá set 
efetuada  coni o recolhintento de impm kincia cot respondente 
imposto, lava, contribuição federal ou receitas pail imoniais de 
mesma espkie e destinação constimciona/. apitado em pet iodos 
sub.seqiientes 

§-I° A pat tit de 1" de pitch o dc 1996, a compensação oi  
restiatição  sod acrescida de jut os equivalemes à taw 
telerencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custádia - 
SELIC pat a titulos federais, acumulada mensalmente. calculados 
a pal tir da data dorip__c to indevido ou a maim aid o Inds 
(interim  ao da contpensação ou restituição e de 1% 
relativantente cio mils em que estivet sendo efetuada " (spot) 

Lei n°8 383/91 

.1,t 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maim de 
lt ibutos, contribuiçães fedem ais, inclusive previdenckil ias , e 
receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de refot mU& 
anulaçtio, revogação ou rescisào de decisão condenauit la, o 
con!, ihninte poderá efetuar a compensação desse mkt no 
lecolhimento de impor kincia cot respondente a  período 
subseqiiente 

§1" omissis 

§ 2°  L facultado ao cow; ibuime optar pelo pedido de resat:4110 

§ 3"A compensação ou restituição  seiá efe 	pelo valo, do 
it 	on contribuição ou receita corrigido monetat iamente 
com base na vat iação da MI? 

, 	 Nota-se, literalmente, que os dispositivos acima tratam de 	compensação ou 
stituição, para os casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições 

federlais. Não cogitam os referidos atos de ressarcimento de  créditos escriturais do IPI. 

Somado a isso, a SELIC tem natureza de juros e alcança patamares muito 
superiores A inflação,  aplicá-la  é causar favorecimento sem expressa previsão legal, E,  também. 
a  Fazenda  Nacional não cor rige os débitos escriturais do IPI e, analogamente e por força do 

Principio  da isonomia, os créditos ressarcidos não devem ser col rigidos. 

-I :IL 	 i • , * 	 I II 
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Sobre o tema, assim tem se posicionado, reiteradamente, a Egrégia aim= 
Superior de Recursos Fiscais: 

Assunto Imposlo sob, e Produtos Industrializados - 11'1 

Pet iodo de apt,  ação 000;2001 a 31/12/2001 

RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS ATUALIZACJO ?ELI 
TAXA SELIG' 

lucablvel a atualir.ação do tessarcimento pela tam Selic, por Ne 

Qatar de hiptirese disanta datepetkdo de huldbiro 

Recur sus especiais do  Pu ocurador provido e do Connilutime 
negado 

(CSRF. 2" Turma. Actirdilo CSRF/02-03 8.55, pelo voto de 
qualidade, julgado em 13/02/09) 

Ademais, é noção  cediça  (insculpida no art. 2°, 1, da Lei n° 9.784/99) que a 
Administiação Mika, nos processos administrativos, deve atuar conforme a lei e o Direito, 

incipio extensivo ao julgador dado sua competência estritamente vinculada. Por outro lado, o 
principio da legalidade, insculpido no artigo 37, caput, da CF188, preceitua que 
Administração Pública so é permitido fazer o que a lei autoriza, sob pena de violação do 
principio da  legalidade.  No caso em tela, não há norma garantidora da pretensão da Recorrente. 

Pedido de Diligencia 

Concernente ao pedido de diligência, verifica-se que a interessada não 
requereu a lealização de tais provas em primeira instância, contrariando o disposto no ait, 16, 
IV, do Decreto n° 70.235172. 

Ademais a diligência pleiteada se mostra desnecessária vez que os autos estão 
demonstrar a sua prescindibilidade. Isso ilea patente no  próprio recurso voluntário onde a 

Recorrente afirma que "....instruiu o seu processo administrativo de pedido de ressarcimento 
com todos os documentos babeis a demonstrar a origem dos créditos, conforme se denota dos 
documentos carreados à inicial, onde se encontram todas as informações  necessárias paia a 
elucidação da controvérsia aqui estabelecida, não podendo, assim, pievalecer o quanto alegado 
no acórdão recorrido". 

Portanto M de ser indeferido o pedido de diligência, na forma do art. 28 do 
Decieto n°70.235/72, com fundamento nos arts, 16, IV, e 18 do referido diploma legal. 

Suspensão das Cobranças Administrativas 

A Recorrente alega que  recebeu  Avisos de Cobrança referente aos débitos 
objeto das compensações em apreço, no entanto não juntou cópia, aos autos, de tais cobranças. 
Tampouco compiova que o crédito tributário em baila teve a suspensão afastada . 

Contudo, a manifestação de inconformidade e o recurs() obedecem ao rito do 
PAP  e que os recursos da  espécie suspendem a exigibilidade do crédito tributário, consoante 
disposto no art. 74, § I I, da Lei n° 9.430/96, e deve permanecer suspensa ate decisão 
definitiva. 

I  
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Com essas considerações, VOTO 
un Arlo e indeferir o pedido de diligência. 

pot negar provimento ao recurs° 

Sala de Sessões, 08 de dezembro de 2010 

(assinado digitalmente) 

Alan Fialho Gandra - Relator 

Voto  Vencedor 

Conselheiro Jose Antonio Francisco, Redator designado quanto à apuração de 
receita bruta e de exportação 

I 	I 
Apontou o seguinte o relatório fiscal: 

'',4 requer clue adota uma  sistemática  de (rpm KO° de crédito 
presumido gene; is que mescla o regime da IN SRF 21/95, 
quando inclui o somatório das aquisições de nicujrias-primas, 
!woe-kilos intermediários e de ernbcdagent com run sistema de 
apuração semice.ntralizado dos aikidos, quanclo toma apenas as 
operações realizadas pelos seus estabelecimentos produtores e 
expor (adores, nestes pantos, divergindo  cio método determinado 
pela IN SRI; 23/97 e pela Portaria HE 38/97, que prevêem 
apuração centi alizada  na mattiz com a utilização dos mimes 
efetivamente aplicados na produção; 

"No que comer ne á utilização do  método senticentralizado, foi 
denyi tada tell possibilidade para aptn açõo da receita 
ape,  aciona!  hi Ina e a receita de expo, tação  I  ] 

Portanto, para efeito da apuração da receita operacional bruta e da receita de 
exportação, tomou-se o total das receitas da Interessada e não somente os valores relativos 
exportação e industrialização. 

Segundo a Fiscalização e o voto do relator, não se  poderiam  aplicar no caso 
definições de receita operacional bruta e de receita de exportação contidas na Portaria MF re 

93, de 2004, por não se tratar de norma interpretativa e ser posterior ir data dos fatos. 

Entretanto, a  razão  entre receita de exportação e receita bruta tem o claw 
cbjetivo de  apurar o percentual dos insumos que são utilizados em produtos exportados. Dessa 
.fOrma, a receita bruta somente poderia referir-se it receita de vendas de produtos fabricados 
dom os insurnos. A inclusão da receita de revendas diminui arti ficialmente o percentual, de 
forma injustificada, urna vez que os insumos não são empregados em produtos revendidos. I 

I 	 A Portaria MF n, 38, de 1997, referiu-se à teceita operacional bruta como se 
representasse o produto de venda de bens e serviços, o que causou o surgimento de urna linha 
8e interpretação literal das disposições da Portaria, segunda a qual a receita bruta, para efeito 
o cálculo, abrangeria  também  a receita de exportação de produtos adquiridos de terceiros. 

tl' • i'l-•••:11 ,;;I:_:• 1 ::(..! HL. •,. 
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Nesse ponto, as Portarias 1VIF ti, 64, de 2003, e rt. 93, de 2004, art. 3°, 
parágrafo 12, II, antes de inovarem a ordem juridica, já que no houve alteração legal, 
objetivaram afastar essa linha de interpretação, para deixar claro que receita operacional bruta 
representa apenas a de produtos industrializados pela pessoa  jurídica. 

Se é assim, a definição  da receita de exportação tambérn deve seguir no 
mesmo sentido.. 

Note-se que sequer a expressão "receita operacional bruta" foi alterada, o que 
exige que se reconheça tratar-se apenas de receita •de produtos industrializados pelo 
contribuinte. 

Dessa forma, o valor das mercadorias revendidas no exterior deve ser 
excluida tanto da receita de exportação como da receita operacional bi uta, para que não haja 
distorção na proporção, 

A vista do exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso, apenas para 
admitir que a apuração do crédito presumido possa ser efetuada pelas definições de receita 
bruta e de  exportação contidas na Portaria MF nu 93, de 2004, acompanhando o E.. Relator em 
relação ao restante. 

Sala de Sessões. 08 de dezembro de 2010 

(assinado digitalmente) 

Jose Antonio Francisco 

11 ' ■11.1.=11.1 	.1!'.: 	i11. 
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PrOcesso n." : 11541001286/2001-19 
Recorrente : ADM IMPORTADORA EXPORTADORA S/A S/A.. 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no § 4" do art. 63 e no § 3 2  do art. 81 do 
'Anexo II, c/c inciso VII do art. 11 do Anexo I, todos do Regimento Interno do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n 2  256, de 22 de junho de 
2009, fica um dos Procuradores da Fazenda Nacional, credenciado junto a este Conselho, 
intimado a tomar ciência do Acórdão a2 3302-00.679. 

Brasilia - DF, em 12 de janeiro de 2011. 

Areoval o Mariano Tavares 
Chefe da Secretaria da Terceira Seção Terceira  Câmara  

'Ciente, com a observação abaixo: 

( ) Apenas corn ciência 

( ) Corn embargos de declaração 

( ) Corn recurso especial 

Em 	/ 	/ 	 


